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acÓrdÃo N. 8476 – 1ª cPJ.recUrso N. 18954 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 042016510004157-9). coNSElHEiro rElaTor: BErNar-
do dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aNTEciPado ESPEcial. rEViSÃo 
do lEVaNTaMENTo fiScal. 1. deve ser mantida a decisão de primeira 
instância que, apoiada em diligência e provas juntadas aos autos, conclui 
pela parcial procedência do lançamento tributário, excluindo da exigência 
valores comprovadamente indevidos. 2. recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/06/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 20/06/2022.
acÓrdÃo N. 8475 – 1ª cPJ.recUrso N. 18899 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092020510000291-4). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. PrEliMiNarES rEJEiTadaS. 
aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. Presentes os requisitos legais do artigo 
12 da Lei n. 6.182/1998, elementos suficientes para determinar com segu-
rança a natureza da infração e a pessoa do infrator. Preliminares de nuli-
dade rejeitadas por unanimidade. 2. deixar de recolher icMS resultante de 
operações não escrituradas em livros fiscais, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais. 3. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8474 – 1ª cPJ.recUrso N. 18729 – VolUNTário (Pro-
cESSo N. 282022730000052-7/aiNf N. 012018510001952-6). coNSE-
lHEiro rElaTor: MarcoS aUGUSTo caTHariN. icMS. iNTEMPESTiVi-
dadE. NÃo coNHEciMENTo. 1. o trânsito em julgado da decisão singular 
impede a apreciação da matéria na instância superior, quando, compro-
vadamente, o recurso voluntário é intempestivo, por inobservância das 
disposições previstas no art. 32, § 1º, da lei n. 6.182/1998, impondo o não 
conhecimento do mesmo, nos termos do art. 40, ii, do regimento interno 
do Tarf (anexo do decreto n. 3.578/1999). 2. recurso não conhecido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 15/06/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8473 – 1ª cPJ.recUrso N. 18933 – dE ofÍcio (Pro-
cESSo/aiNf N. 022017510000028-7). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. UTiliZaÇÃo iNdEVida dE crÉdi-
TO FISCAL. DOCUMENTO FISCAL. 1. Documento fiscal é gênero do qual a 
diEf deve ser considerada espécie. 2. deve ser comprovada a origem de 
créditos presumidos lançados na diEf do contribuinte. 3. deixar de reco-
lher icMS por ter utilizado crédito indevido sem destaque em documento 
fiscal que não corresponde a uma efetiva operação de circulação de mer-
cadorias constitui infração à legislação tributária e impõe a aplicação de 
penalidade. 4. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8472 – 1ª cPJ.recUrso N. 14449 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 012014510002204-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS 
aUGUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. BEM 
dESTiNado a iNTEGraÇÃo do aTiVo PErMaNENTE. EQUiParaÇÃo a 
coNTriBUiNTE. 1. Equipara-se a contribuinte, para efeito de cobrança do 
imposto referente ao diferencial de alíquota, a empresa que adquira mer-
cadorias ou serviços, em outra unidade federada, com carga tributária cor-
respondente à aplicação de alíquota interestadual, destinando-os ao ativo 
permanente, nos termos do art. 14, § 4º, do ricMS-Pa (aprovado pelo 
decreto n. 4.676/2001). 2. Não se caracteriza como insumo a mercadoria 
ou o produto que não integre o produto ou processo final na condição de 
elemento indispensável à sua composição. 3. a prova de utilização de bem 
como insumo não pode ser presumida, tratando-se de prova exclusiva por 
parte do destinatário. 4. deixar de recolher diferencial de alíquotas na 
operação de aquisição de bem de outra unidade da federação destinada à 
integração do ativo permanente, configura infração a legislação tributária e 
sujeita o destinatário às cominações legalmente determinadas. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos contrários: 
conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo, pelo 
conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
15/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 15/06/2022.
acÓrdÃo N. 8471 – 1ª cPJ.recUrso N. 19073 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042018510010850-3). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. aU-
SÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias discriminadas 
no apêndice i do anexo i do ricMS/Pa (anexo ao decreto n. 4.676/2001), 
em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado 
de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspon-
dente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 
2. deixar de recolher o icMS relativo à operação com mercadoria subme-
tida ao regime de Antecipado na Entrada configura infração fiscal sujeita 
à penalidade prevista na lei e à cobrança do imposto devido. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.
acÓrdÃo N. 8470 – 1ª cPJ.recUrso N. 19075 – dE ofÍcio 
(ProcESSo/aiNf N. 042016510010659-0). coNSElHEiro rElaTor: 
NElSoN PaUlo SiMÕES NaSSEr. EMENTa: rETroaTiVidadE BENÉ-
fica - NÃo coNHEciMENTo do rEcUrSo dE ofÍcio. aUSÊNcia dE 
rEQUiSiTo dE coNTrariEdadE À faZENda PÚBlica ESTadUal. dE-
fiNiTiVidadE do JUlGaMENTo SiNGUlar. 1. a decisão singular que 
aplica o instituto da retroatividade benéfica, em razão da alteração legal 
que prevê penalidade menos severa para a conduta infracional ante-
riormente praticada pelo sujeito passivo, não preenche o requisito de 
contrariedade à fazenda Pública Estadual necessário para a interposição 
de recurso de ofício. 2. É definitiva a decisão singular que não estiver 
sujeita a recurso de ofício. 3. Não deve ser conhecido recurso contra 
decisão definitiva prolatada pela Julgadoria de Primeira Instância. 4. 
recurso não conhecido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.

acÓrdÃo N. 8469 – 1ª cPJ.recUrso N. 18911 – dE ofÍcio (ProcES-
So/aiNf N. 012017510001228-1). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. iMPoSTo NÃo dEclarado. falTa dE rEco-
lHiMENTo. dEcadÊNcia coNfiGUrada. iMProcEdÊNcia. 1. Nos tributos 
sujeitos ao regime de lançamento por homologação, havendo pagamento 
parcial, a decadência do direito de constituir o crédito tributário se rege pelo 
art. 150, § 4º, do código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito 
será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 2. deve ser mantida 
a decisão singular que declarou a improcedência do crédito tributário, quando 
configurada nos autos a decadência do direito da Fazenda Pública Estadual de 
exigi-lo. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 13/06/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/06/2022.

Protocolo: 826379
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat
Portaria n.º202201000807 de 08/07/2022 - 
Proc n.º 002022730003775/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
Interessado: Erike Johnny Ramos – CPF: 024.481.982-33
Marca: cHEV/oNiX 10MT lT2 Tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202201000809 de 08/07/2022 - 
Proc n.º 032022730001679/seFa
Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base legal: convênio icMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Pedro rodrigues da Silva – cPf: 218.222.552-87
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2 flEX Tipo: Pas/automóvel
Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202204003805, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004656/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio Monteiro Soares – cPf: 450.642.702-59
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dMU145985
Portaria n.º202204003807, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004652/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jucivaldo Gonçalves Brabo – cPf: 429.042.342-68
Marca/Tipo/chassi
fiaT/SiENa aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd19713HK3378634
Portaria n.º202204003809, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004669/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio ribeiro Silva – cPf: 097.310.082-68
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0lG263149
Portaria n.º202204003811, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004665/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Kleber da Silva campos – cPf: 450.642.882-04
Marca/Tipo/chassi
i/HoNda ciTY lX flEX/Pas/automovel/8c3GM2620E1305913
Portaria n.º202204003813, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004648/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose Maria de Sena – cPf: 099.164.402-63
Marca/Tipo/chassi
fiaT/MoBi TrEKKiNG 1.0MT/Pas/automovel/9Bd341aBZPY817071
Portaria n.º202204003815, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004661/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Edson de lemos Henriques – cPf: 187.404.052-49
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd135019f2270895
Portaria n.º202204003817, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004612/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Moab Pessoa de farias filho – cPf: 086.085.982-72
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT croNoS driVE 1.3/Pas/automovel/8aP359a1dKU034091
Portaria n.º202204003819, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004668/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ricardo Barros Gonçalves – cPf: 508.667.102-72
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/KicKS SV cVT/Pas/automovel/94dfcaP15lB253454
Portaria n.º202204003821, de 08/07/2022 - 
Proc n.º 2022730004672/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Marcio damasceno dourado – cPf: 585.284.662-72
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lT/Pas/automovel/9BGJB69X0EB128218


